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tido falta disciplinar ou funcional, a administração apurar-lhe-á a responsabi
lidade, em processo competente, para .0 efeito de lhe aplicar a sanção cabível. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1947. - NEREU RAMOS 

LEI N.o 154 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1947 

Altera dispositivos da legislaçãO do impôsto de f·enda. 

(Ver o texto no vol. XII, Legislação). 

DECRETO N.o 24.239 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1947 

Aprova o regulamento para a cobrança e fiscalização do impôsto de renda. 

(Ver o texto do regulamento no voI. XII, "Legislação"). 

EMENTÁRIO 

Lei n.O 43, de 25-6-41 - Autoriza o Poder Executivo· a desapropriar terreno pertencente 
ao Estedo do Piauí, para construir o edifício da Capitania dos Portos de 
Amarante. (Pub. no 0.0. de 4-1-41)~ . 

Lei n.O 44, de 4-1-41 - Estabelece uma época especial de· exame na Escola Naval. 
para o corrente ano, para os alunos do curso previa, ~ligados por terem 
incidido nos arts. 48 do Regulamento e 85, parágrafo único, do Regimento 
da mesma Escola. (Pub. no 0.0. de 11-1-41). 

Lei n.O 45, de 9-1-41 - Abre ao Ministério da Viação o crédito especial de Cr$ 
14.543. 120,00 para atender a despesas com melhoramentos e aparelha
mento da Estrada de Ferro O. Tereza Cristina. (Pub. no D .0. de 12-1-47). 

Lei n.O 46, de 21-1-41 - Autoriza a Câmara dos Vereadores .do Oistrito l<'ederal a 
abrir o crédito de Cr$ 1. 50á. 000,00 para atender a despesas de pessoal 
e Material. (Pub. no 0.0. de 28-7-41). 

Lei n." 41, de 23-1-41 - Extingue a 2.- Coletoria Federal de Itapicuru, no Estado da 
Bahia e extingue cargos de coletor e escrivlo de coletoria. (Pub. no O. O . 
de 30-7-47).· . . 

Lei n.O 48, de 26-7-41 - Autoriza o ·pooerExecutivo· a abrir, Pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ 2.238.217,10 para pagamento de dívidas 
relacionadas. (Pub. no 0.0, de 30-7-41). 

Lei n.O ·50, de 26-7-47 - Autoriza o Podet Executivo a permitir a venda de selos 
federais pelas agências postais telegráficas, onde não houver Coletorias de 
Rendas Federais. (Pub. no 0.0. de 30-7-41). . 

Lei n.O 50, de 28-7-47 - Modifica a exigência dR artigo 8;0 do Oecreto-lei n.O 8.760, 
de 21-1-46, para o ingresso dos sub-tenenfes no Quadro Auxiliar de Ofi
ciais do Exército. (Pub. no 0.0. qe 1-8-41). 

Lei n.O 51, de 26-7-47 - Faculta a transferência de aspiranteS do 1.0 ano do Curs .. 
Superior da Armada, da Escola Naval, para os de Intendente e Fuzileiros 
Navais. (Pub. no 0.0. de 1-8-47). 




